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RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informaçÕes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os

entendimentos firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado na

Rua Pastor Josué Florêncio, 66- Centro - Canapi/Al, tendo como finalidade precípua o

funcionamento do anexo da secretaria da Assistência Social, precípua ao senhor Geová

Soares da Gama, sob os fundamentos do artigo art. 74, inciso V, § 50, inciso ll, da Lei

14.133t2021.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia

dos atos.

E por fim, considerando as determinaçôês firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para

a secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão dâ respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Ca pr, de 2025

e,
Josélia Melo de Lima

Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 5753O-00O
cNPJ Ns 12.357.892/0001_42
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Objeto: ReglstIo de preços üsrndo a eventuâl rquisição de klls dr
gêocros rlimentícios! peÍâ stendêr as demrndas setoriais dr
Secretarir de Àssistênciâ Sociâl do Municipio dc C.r.pi.
Tipor MENOR PREÇO.
Data e hora da sessâo de disputa: O3lO2l2O25. às 09r30h (hoúrio de
Brasiliâ).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS, atrâves do site www.bnc.org.br.
Os inleÍessados poderào retirar o Elital através do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC- BOLSA
NACIONÀL DE COMPR S, no endereÇo http:/6nc.org.br/sistema,
fone: 41 3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp:41 99136-'16'11, e-n]ú'il:
contato@lbnc.org.br ou através do site
http://w1r'rx.canapi.al. gov.br/lai132lEdital-de-Licitâcao

lnformaç(tes peb e-mail: Iicitacao.canapi@8rnâil.com

Publicrdo por:
Cilmo Malta de Menezes

Código Idêntiícador:02F688CF

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ÂSSISTÊNCIA SOCIAL
RATIIJIC {ÇÃO DA CONTRATAçÀO

RÀTIFICACÀO DA CONTRÀTÀCÀO:

Tenho poÍ satisfeitâs as rÀzões apÍesentadas no processo em epígrafe,
bem como. as informaçôes pmcedentes do ProcuradoÍ Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO Locaçào do imóvel situado na Av. joaquim Teté. 404 -
CanapiiAL, tendo como finalidade precipua o funcionamento do
anexo da secretaria da Assisrência Social, precipua ao senhor Jose

Hanistainy Barros Barbosa, sob os fundafientos do aíigo aí.74,
inciso V. § 5'. inciso II, da ki 14.133/2021.

Publique-se o presente despacho. no prazô legal, como condição de
eficáciâ dos âto§

E por fim, considerando as determinaçõ€§ firmâdas, seguem os auto§
para a fomâlizaçào do instrumento contràtral com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem para empenheú
e providcnciar a emissão dâ respectiva nota de empenho, nos têÍÍnôs
da ÍatiÍicação.

Canapi, l7 dcjaneiro de 2025

'"J.,OSÉLIA MELO DE LIMÁ
Pre l'eita

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identific.dor:C0-§C3 I CA

SECRT]TARIÀ }IUN'ICIPAL DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÀI,
RATI FICAÇÃO DA CO:'ITR 4TAÇÃo

RATIT'I('^('ÀO D^ CONTRATACÀO:

Tenho por satisÍêitas as razões apresentadas no processo em epigrafe,
bem como. as informações procedentes do Procurador Municipal.
RATIFICO os entendimentos firrnados ao tcmpo em que
AIJTORIZO Locação do imóvel situado na Rua Pastor Josué
Florêncio. 6ó- Centro - Canapi/Al-, tendo como ínalidade precípua o
funcionamenlo do anexo da secretaria da Âssistênciâ Social, precípua
ao senhor Ceová Soarcs da Gam4 sob os fundaftentos do anigo aí-
7.1. inciso V. § 5'. inciso II, da Iri l4.l33l212l.

Publique-se o presente despacho, no pazo legal. como condiçào de
eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determhações fimradâs, seguem os autos
para a formalização do iísfumento conhâtuâl com a respecúva
publicação, c, cm seguida, para a secretaía de origem pâra empenhar

e providenciar a emissào da respectiva nota de empenho, nos termos
da ràtificação.

Canapi, l7 dejaleiro de 2025

JOSÉLU ,IIELO DE LI,I'A
Prefeita

Publicedo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicâdor:2 I 28986B

SECRETÂRIA MU:iICIPAL DE EDUCACAO
RÂTIFIC^ÇÀO DÀ CO\TRATAÇÃO

RÁTIFICACÃO DA CONTRATACÀO:

Tenho por satisfeitas as râzõ€s apresentadas no processo em epigrafe,
bem como, as informações pÍocede.Gs do Procurador Municipal.
RÁTIFICO os entendimentos firmâdos ao tempo em que
AUTORIZO Locaçào do imóvel siruado na Av. Joaquim Tetê, 59-
Canapi/AL. tendo como finalidade precipua o funcionamento do
Àlmoxarifado da Merenda Escolar, precípua a senhoia Mada Lucia
Soares da Silvâ, sob os fundamentos dô aíigo aÍ. 74. inciso V. § 5',
inciso II, dâ Lei 14.133/2021.

Publique-se o presene despacho. no pÍazo legal, como coídiçào de
eficáciâ dos atos.
E por fim, coísiderando âs determinações firmâdas, §eguem os autos
para a formalizaçào do inst umento contmtual com a resp€ctiva
publicação, e, em seguidâ, pâra â secretâria de origem pam empenhaÍ
e providenciar a emissão da respectiva nota de empeúo, nos teÍÍnos
da ratificação.

JOSÉLU -VELO DE I-I.I'1
Prefeita

Publicado por:
Gilmo Maha de Menezes

Código ldentificsdor:5D03 1478

Teúo pôr satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epigrafe,
befi mmo, as iníormações pÍocedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos Íirmados ao tempo em que
AUTORIZO t-ocação do imóvel situado na Rua da Creche Nova.
S,tI- Canapi/Al, tendo como finalidade precipua o funcionamento da
Se.retaria de Obras e Culrura, precipua a senhora Suely Maria dos
Santos, sob os fundamentos do aíigo aí. 74, inciso V, § 5". inciso tl.
dâ ki 14.13312021.

Publique-se o pÍesente despacho, no prâzo legal, como condição de
eficácia dos âtos.
E por fim, coísiderando as detêrmiíâçô€s fimadas, seguem os autos
pam a formâlizâçào do instrumento contmtual com a respectiva
publicação, e. em seguida, para a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissão da respectiva notâ de empenho, nos termos
dâ ratificaçâo.

Canapi, I3 de janeiro de 2025.

JOSÉLIA MELO DE UN'Á
Prefeira

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Côdigo Identilicrdor:FBAEA0E4

ipal.com.br/ama t2

\/,
/í

Canapii AL, l6 dejaneiro de 2025.

FILIPE DOS SANTOS
Secretário Municipal de Assistência Social

Canapi, l3 dejaneiro de 2025.

SECRETÀRIA MUNICIP.IL DE OBRÂS
RATIFICÀÇÃO DA CONTRATÁ.ÇÃO:

RÀTIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

SECRETARIA MUNICIPAL Df, SÀÚ'DE
R4TIFICAÇÀO DÀ CONTITÁTÀÇÀO:
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INEXIGIBILIDÁI'E N' IT I 2O2S

CONTRATO IE:III25

CONTRATO OE LOCAÇÃO OE IMÓVEL QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CANAPI, POR
INTERMÉDO OA SECRETARIA DE ASSISTENCIA
socrAL, E o(A) SENHORA GEOVA SOARES OA

GAMA, NOS TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREÂXBULO:

CONTRATAI{TES: O unlcíplo da CanapUAL, p63soâ jurídica de dhob públbo
lntemo, inscÍib no CNPJ/MF sob o no 12.387.8920001-42, com eede na AY. Jo€qulm
Tetô, no 336 - Contno - Canapi/AL, doravante denominaÔ IUillClPlO, por intoÍmádio
da S6creteda de Assistência Social, representado nê8to ab por sêu titulâr, o Sr. Falipe

dos Santos, dorâvânte designado slmpl$mêntê LocAÍ^Rb, ê do outo hdo da
avença a Sr. Geová SoaÍss da Gama, pessoa flsica, doravante donorninada LOCADOR,
cêlêbÍam o presênte COI|TRATO DE LOCAçAo de lmóvel, modlante as s€guinbs
cláurular e condlçõcl que se sêguom:

FUIIDAilEITO DO GOI{TRATO: Este contrato dêcoÍÍo do Píocâsso n" 2zJ25o201o12,
sêndo eutorizedo pelo Despacho do ExcelentÍssimo sênhor pí€bib, fundamentado em
inêxigibi[dedê de licitâçáo, na brma do dbposb m Art§o 74, V, da lei F€delal n'
14.í33, dê 1o ds abril de m,21 € nâ Loi Fêdêrd n. 8.24íí991 € suâs altôraÉes
postêrioGs, mediantê as s€guintes dáusulas 6 condições:

í. CúUSUI.Â PilMHRA - DO OE'ETO.

1.1 Constitui objeto do prêsênto contÍato a locação do imóvel para lnstâlação e
funcionamênto da sede da Sâsslaria de Assistência Social.

2. CúUSULÂ SEGUNDA - Íx)S DEVERES E RESFOTSABIUDADES OO
LOCADOR.

21. O LOCAOOR, além do dispo6to no Termo dê R6@nda, obÍila-so e:
2.1.1 Enfegar o imór6l €m porfeitas condigões de u6! para os fins a qrr se

deslinai
2.1.2 Fomecer doc-lerrÉo lto.tando qua nlo paa! robn o lmürd quelqurr
impodlmonto dc odom luídlca c!p.z do coloc.Í ün Ílr@ a loclçüo, ou,
caso exisl,â algum impêdiÍnento, pÍBstâr os ercbr€clín€nbs cabÍvois, induslve

Avênida Joâqulm Tetê, 336 - CêntÍo - CÂNAPyAL - CEP: 575:XXm
cr'lPJ r r,2.367,8)2/00014i1
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com a juntádã ds documsntâção pertinênte, para frn§ de avallação por parle da

AdministraÉo;
2.1.3 Garanür, durenb o tempo ds locaçáo, o uso pecÍfico do ittrôd:
2.'1.4 Manter, duranb a locaÉo, a íoÍms o o d€stim do imóvol;

2.1.5 Rspond.Í pelor vÍdô ou d.í.l!ot .nt Ílolr. à loctção;
ã.i.0 Coia"t, lunto com o LocATÁRlo, a vlrtorh do local por ocastão dâ

;;i,"d6 cíáres" úra fins de verifrca@ mlnuchca do seu ê§tâdo' íezondo

il;É; il-i"ào aà Mstotia, parte inúrgrante dÉte contrab, oa eventuab

debitos axisbntes;
ã.i./á;ú;ilp"t* d"tt* ao patÍimôn'o do LocATÁRlo decoÍÍ€ntes dê

s.rs "oi, 
bêm' como de vícios e deúelbs anterioms à locsÉo' coÍÍro

ãããoãrãât " 
decorÍBnbs de vícios Í€dibitórlG, lncàndios PÍo\'Êni€nt€s de

vício6 DÍÉ€xlsteÍúes na instshçào elóhica eb.;
à.i íáesponoer pelos débitos ãe qualqueÍ natuÍ€za anbrloÍês à bcaÉo;
ã.i.s n""bonO"r'pelas obíg€çõ$ tÍihitáÍlas irrcidenE sobte o lmóvê|, coílm

impostos s taxas.
i,.i.io Fom€ce ao LocATÁRlo rscibo ttlscrlmlnando as lmportândas

oaoas. vedada a ouitacão gEíÉrica;'21'.it Pagsi as iaxas oe admlnisbação lmobllláÍia B do inteÍmêdie{pês,

sa existir€m;
2.1.12 Pagar as dospeeas eíraordinárias d€ condomÍnb, sê hol'IwÍ'
ãntendldas comó aqr.lelae- que não §o Íêfiram aos gosto§ mtinoiÍos do

manutênçáo do ediÍÍcio, como, por exemplo:
a. o'bras dE rcíormes ou acré§clmos guê lntêreesêm à êstrutura integlal do
imóvel;
b. pinlura das fac,hadas, êmpones, poços d€ aêreçâo a iluÍninaçáo' b€m

@mo das ê6quadrias êíêíÍtâ8;
c, obras desünadas a Íepor as oondiçõe§ de habihbllHedo do ediffcio;

d. indênizaçõês râbalhistâs e prwiderrciárbs pob <fspensa de
empregados, ocorídas em dab anterior ao inÍcio da locação;
c. instalação de equipam6nto de sêgurança e de lncândio' de tebfunia, de
intercomunicaçpo, de esporte e de lazer;
í. despesas de decoração e p€isagistm nas parbs do uso cofirum;
g. constitu'xfo de fundo de Íos6Íva, ê Í€posição deste, qrnndo utllizado
parâ coboÍtura de de6pê6as 6xtraoídináÍ188;

2.1.13 Enhegar, cm períolto útrdo d. futrclon$n nto, oa abtlrn$
oxlstrnt.3 (ar-condlcionado, coltrbeb a lncândlo, hldráullco' clÓtrlce c
outror poíver ura rrhbntet);
2.1.14 Manter, duranle a viÉncla do cofltrab, bdas a3 condições dê
habllitaÉo e quelificâção sxigidas para a contataÉo;
2.'1.15 

- 
Notificar o LOCATÁRIO. com anbcêdàÍrcia mÍnlma dã 90 (noronta)

dhs do tóímino da v(Énciâ do conbato, quaodo nâo houwr interesse em
prorÍogar a locação;
2.1.16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando soliciHo, oB compíoventss
relativos às pâÍcelas quo esteJam sendo eÍgidas;
2.1.17 PrcvHenciar a âtualizeção do Aulo do Vtsbrls Ô CoIpo do

Avênidâ ,loaqulm Têtê, 336 - cêntÍo - CÂt{APuAt - CEP: 5753Ô&
CNPJ Nr 12.367.4r2l0(xr142
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Bomb€iÍos, se for o caso;
2.1.18 lntuÍmãr ao LOCATÁR|O quaisquôÍ ahcrações ne tihllaÍidado do
imóív61, lnclusirrs com a epr€sontÉÉo da doormenbçâo corrcspondente.

3.1 o LOCATARP, elém do dbpGto no T€Ímo dê Robiânda, obÍigae â:

3.1.í PagâÍ o aluguol e oa ênceÍgos dâ loceção oxigí\,Êls' no prazo eslipuledo

nasb conlrato;

3.l.2Servlr.sedoimóvelpareousoconwncionado,compatÍvolcomanatuícza
dêsts e com o fim a que se desüna, devendo conso á{o coílo s€ sêu fosso;

3.1.3 Realizar, junlo com o LOCADOR a vicbÍia do imó'€l' por oo*lâo da

entrega das úaves, para fins de wrificaçâo mlnuclosa do estado do imôrl,
Íezrndo const r no Tcrmo dc Vilbrla íornrcltlo pclo LOGADOR oo

ovantuab doíoltoc oldtt ntaa;

3.1.4 Mantsr o imóvol locado em condlções dê llmpeze, de sogurança e dê

utiltsâ9ão;

3.1.5 R6ütír o lInóvol, frnda a locação, nas condi@ 6rn quo o lto8bêu'
conforme &cumenb do rbscrlÉo minuciosa obborado quando da vbtoÍlâ para

enlrega, salvo os dosgEstos e deteriorações cbcoríolús do uso normal.

Allemetivamentg, poderá repassar rc Locador' (h.da $r. .calto por cab' .
lmportlncla corrarPondanb ro orçemanto .hboôdo pdo ador ücnlco
da AdmlnlttÍação, para fazer Íaca aos reparos e rcfuÍmas eli €spociffcades;

3.í.6 Comunlcar ao LOCADOR qualquer daro or dtrito cuia Í€pãreção E 6b
incumba, bêm coÍno as e\rentueis turbaÉês da tarcairos;

3.1.7 Consôntir com a reallzaçÉo de ÍBpâÍos uÍgqntss, a oaÍlp do LOCADOR,

assegurandoae o dlÍolto ao abatiÍn€nb PÍopoÍdonal do aluguel, c§o os
reparos dursm mais da dez dias, nos termos do arügp 26 da Lei n' 8.245, dô
199í;

3.Í.8 Realizar o lmedlÍo rrparo dor denoe YaÍlÍlcadol no lmôr.!, ou nas
tuaa lnat laçôe!, pÍovocadoa Por toua âgpnbo, funclonáÍloo ou Yltltantaa
auloÍlzadoa;

3.1.9 Não rrodificar a bme extoma ou intêma do lmôrol, sêm o consÊntÍnênb
prÉvlo e por escrito tlo LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgirrento de qua§mr dano ou d€fulb cuia
rêparação a êsle incumba, bem como as eveíttuab tuÍbaç6o3 de tercalrce;

A\íen ida Joaqulm Tetê, 336 - csntro - CâNAPI/AL - CEP: 5753GOm
CNPj Nr 12.367.892/m01.a2
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3.1.íí Entêgar im€diataÍnsnts eo LOCADoR c docttÍnoírtos de cobrança de
tribuloÊ e oÍrcaígoG condominiab, cuF pagEÍnônb ÍÉo sâJe dB sou encaÍgo'
bem como qua[uer iÍÍiÍmÉo, mu]b ou oxlgênda de aubÍHado púHica' alnda
quê diÍsclonada ao LOCATÁRIO;

3.1.í2 Pagar as desPesas oÍdlnárbs de condomínio, se exbbnbs, enbndlde3

cono aquelas necassárles à sua aúninl§tÍação, coítlo, por exêmpb:

â. saláÍloB, encaÍgo§ babalhhtâs, contlbulçõG prcvltlendárlas e socials

do6 êmpÍêgados do oondomínlo, so fur o caco;

b. consumo de água a ôsgoto, gás, luz e brça das ámas de uso comum;

c. limpezs, coÍrsêruaçpo e pinfuÍa das instahções e dopendândas de uso

comum;

d. manubnçâo e conservação das lnsullaçõca o €qdPamsnto§

hidÉulicos, elélricos, mocânicos ê de §€gurança, de uso comum;

e. manutençâo 6 consêrvâ@ da§ lnslalaçal€§ e equlpaínento§ de [r8o

comum destinadoa à pÉtlcâ do €sport68 6 lezsE

f, manubnçlb e consawa@ de eleva&ms, poÍetiÍo êl€foônico ê anbnas
colstlves;

0. p€qu8Ílo§ rigpâÍqi nas dependêndas ê ínstalaÉos €léticâs o
hidÉulicas dô uso comum;

h. ratsios dê saldo devodor. saho se rebnntes a período anteÍbr ao lnício
da locação;

l. repoeição do fundo ds Í€§êÍva, tobl ou paícidmente uüttsado no custoio
ou complomêntaçâo de despesas ordinádas, sah,o sâ r€ÍêÍrnbs e peíodo
anterior ao início da locação.

3.í.13 Pagnr.! dospc... do bleíbnc, cnoqlr C{ülcr, úr (r houytr},
água ê algoto;

3.1.14 PâÍmlür a üstoria do inúv6l pôf, LOCADOR ou por r.tl§ mandaÉrix,
mediente pÍÉvia combinação de dia e hora, bem omo admlür que seja visitado
e e)taminado por teÍcóiroo, na hlpóteee dê sue âllenaçáo, quando não poesuk
iÍ êrêssa no oxdcíc'b do dlIerto de pr€feÍêncie da aqutslçâo (aÍügo 27 d8 Lei no
8.2,f5, cle í991);

3.1.15 Cumprir integralmêntê a convonÉo de condomínlo e os r€OuhÍn€nto§
in!êmos, sê eÍstêntês.

I. CLAUSUTá OUARTA - DA§ BENFEITORIAS E COI{SEM'ACÃO

AEnlda.loaquim TGtê, 335 - C.ntro - CANAPI/AI- CEP: 575:lo'm
cNP' N0 12.367.$2/0@1.{2
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4.1 O LOCATÁR1O poderá roel'rzer todas a8 obres, Ínodmcsçõos ou benÍslbrias som

právia aubrizaÉo ou oonhecimenb do LOCADOR, sempÍr guo e uülização do imó\'Êl

estlver oompÍomêtidâ ou nâ iminênciâ de qualquor dano que oompmmota a cmünu8çáo

do prasente contrato; 
.

4.1.'l As bênftlbÍlr! necct.árlar que brcm ârsd'!hdes ness3s sltuaçôeg

sêrâo podêrioímente lndenlzadas pêlo LOCÂDOR;

4.2 As bonftltoÍle! útôl!, decde que autoÍizedâ§, seráo irúeniáwls a permibm o

exercÍcio do dircib de Í€tBrção;

4.2.1 Na impossibitk ade da obbnção da právla anuância do LOCADOR' ó

Acuft"Ooã lõCÁílAfO a redtsaçáo <!a benfeltoda úül sempro que essim de6ímlnar

o intêr€ssê público dêvldâÍnênb motivado;

4.2.2AsbenfsltoÍl88ÚtebnfuaubrlzadaspoloLocADoRpoderãoser
lovantadas pêlo LOCATÁRIO, de§de quê sua rctirada nâo ehte a ectrutura o a
suBtância do iÍÍÚvsl.

4.3 As bêní.ltoÍlar voluphrárlar sêrão indoniávois caso haja prÉvia concorúância do

LOCADOR;

4.3.1 Caso não heja concordâncb da indentsaçâo, poderâo ser lannbdas pêlo

LOCATÁRIO, finda a tocaçâo, desde quê sua Íetirada não ahtg e ostutlra € â
substânciâ do iÍnóvê|.

4.4 O valor de toda e quahu€f indânização pod6rá sâr abatido dos alugrÉls, atá inbgral

ressarciÍ ênto, no limlio estabêleeldo pel8s pâÍtos, medlanb t€ítno adlü\'o'

4.5 Caso âs Ínodificaçõ€s ou adapteçõ€s Íeltas peb LocATÁRlO \rêflham a caEar
algum dano ao imóvei durantê o período de locação, este daílo devê sOr §anado às

êxp€ns€s do LocATÁRlO.

4.6. Finda a locação, eorá o imóÀ/el dô\rofuido ao LOCADOR, nas condiçõ€s êm quo tú
r€cobido o"1o LOCATÁRIO, coníormo documonto d. d..6ÍlÊ mlnuclo!.
elaborado qulndo d! YI.torla prÍa .ntÍrg., safuo 06 desgpstea ê detgÍioraç6ês

decoÍrontes do uso noÍmal.

5, cúusutÁ oulNTA - DO PRAjZO. PRORROGACÃO E RESTIrUICÃO.

5.1 o prazo do pÍB$ntê contab 3êrá Eté 31 de dezombm do 2025, no§ toÍÍnos do eÍt.

3' de Lei n. 8.245/91 a contrar da data d€ sus aasinatura.

5.2 Os gÍêitos ffnâncehos da contrahÉo 3ó t6rão lnÍcio a psÍür da deta ds ênt6ga das

chaves, quÊ doreÉ eer pr€cêdida da assinâtura do ToÍmo do MstoÍla do imô'El por

ambas as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá §er pÍonogado, gnquanb hour€t n€c$sidáde públlca,

por con3ênso gntnê âs peÍtcs 6 modSanta Íafmo Adattvo.

avenrdá roaquim rãi;ii,x rfrlll;ffiillll- cEP: 5753Go@
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5.3 A pronogaçâo do prâzo de vigêncla d3p€Íd€rá de comgíü@ p6b LOCATÁR|O

da quà o imjyá saüstaz os inte6ss63 estatais, da comgaübiplade do vabr de mercado

êdâanuênciaexprer8sadoLOCADOR,Ínedantêâssinâturadoteínoadlth'o'

5.4 Caso nâo tênha intaÍ€sse na pronogaçáo, o LOCADOR doverá €nüAr Oomunicação

;;;; iócÀiÀnro, co. aníeceaancia míntma de 60 (.....nrs) dias da data do

lérmlno da vigênciâ do contrab, sob pena de aplicação das sânções cabÍvaiB por

dêscum pÍimênto de dever confahnl.

e.§!.Ausut l sgtl - oo pneco e oe rontl oe plcenrnro'

6.ÍOlluNlclPlopagaÉaoLOCADoRoalugu€lmênsalrPvelordeRt't'2()0'ü)(um
mil e duzentos reals).

6.2 O pagamonto sorá eÍotuado, em âté 30(tÍinta) dhs' por meb de Ordem BancáÍla'

6,2.'l Os pâgamonte de\êrão ser íEitos na ConE n" 5'197-7' Agância n' '1281-

5, Banco do Bradêsco.

6.2.2 SobÍê os valorcs das Íaturas não quiEdes na. datâ do seÉ rrs9€(th'os

,àriã.ãÀo", ,*loi* põs oJo's% (maió por cenb) a'm" p'o íeia db' d'ado

;;-;;i'"úifi 
- 
P.i; 

-lóêÃúôi 
'màt'nt" 

ômunlceçto orcÍltr à

Àammunçro, conrtltrlndo<e por 
'!to 'to 

â moí!'

6.3 os êncaÍgps locatÍcios inodentes sobra o imóvel (água 6 esgob' 9q9E96lóti9
;i;.;aj" ú-s*"enro renha sido"írurno conbatuatÍnenb m LOCATARIO, serão

;;âüã;ãúrcionatmente, ;; rcgime tte rsteio, â partiÍ d8 ders da eftü\ra ocupáção

do imóvel.
6.4 O acêÍtâmento deste pÍopoÍção sê daÉ na píiÍnoiÍÊ pârcelâ \'ôncÍwl da despeaa'

;à#;Lõõoon ã-ÚoiÀihnro suas rea'pectivas paÍtês da pâçÊla: Eso 9
i.ôõÀiÃRtó a pasus na inbgàiAadê, a parte dá responsabilldade do LOCADOR soé

ãU"riiá'no,.f"? d-o atuguêl ão mes srOiequent€. A mesÍna PÍopoção tambám sêrá

obsêrvada no êncoÍÍamento do contÍato, pÍomo'endo's6 o acoÍtamonb

pr€feÍêírcialÍÍlent€ no pagaínonto do último aluguel'
6.5 Quando do psqemênto o uõónOOa' sõa *etuaaa o\,6nü'lal Íotônção tÍibutáÍia

prêvlsta na legislação aplicávol.
ã.0 ó locailntô naà se rcsponsadkaÉ por quahuor dêspeaa que venha a ser

ããt 
"a, 

ptro LôúDOR, quê porventrra não tenha sldo acoídsda no onhâb'

7. CIáUSULA 9ÊÍTA. DO REÀ'USTE.

7.1 SeÉ admiüdo o reajuste do preço do aluguel da locaçáo com prazo de vilância lgual

o, "rúãt " 
aoze metes, medianb a aplicagão do lndice de Preços para o Consumidor

Ãrpiá - lpCA, medido mensatmêntê pelo lnstituto Brasileiro dê csografia e EstetÍs{ca

- tdcg, desde que sela observado o intaÍr€gno mínimo da 'l (um) ano' contado da data

Avenida .loequim Íetê. 336 - centro - CÂNAPUAL - CEP:57530'm
cNpJ Nr u.357'8!1210@142
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da assinatura do contrato, para o primeiro rea.iuste, ou da data do úlümo r€âjusb' pâÍs

os subsequentes.

7.2 So a variação do indexador adotado impllcar em rêejusb dê6pIoporclonal ao pÍoço

médio de meÍcado parâ a pÍ€6onta locaçao' o LOCADOR aceitaÉ negochr a adoÉo
dê pr€ço compâtÍvei ao mercado do bcáÉo do municÍpb em que so situa o lmô'ol'

7.3 Caso o LOCADOR não sollcib o Íe€juste até a data da prcrogaÉo contrât.lâl' na

oactuacão do têímo Antivo, ocon'e* a- produdo do dlrolb, e mve solblbçáo só

;#;ã;;il*ii; "pót 
; d""r"" de nóvo interesm mínimo dê I (um) ano' contado

nã forme DÍevistJa nesto contrato.
;i'ó'ã"'ü;ü;à'ó'-;iü;d;- * mesíno ínslruín6nto d' pÍoÍÍo989ão da vigênc{a do

á"r.iã, 1,, pot aposülameírto, caso reelizado om outra ocasiâo'

& cráusul-A OÍÍAVA - DA DOÍACÃO ORCAXEIÍTARI'À

8.1 A presente do§pêsa coÍÍ8É à conta da DotaÉo Orçamentária de§cíib ab6b(o'

OBJETO:Loca@doiÍÍrô\êlsihradonolotoamantoGabÍiolâ-Cenepí/AL'bndocomo

flnalidede prÊcípua o funcionamento da sede da A§sistência Social' êm atondlmonto a

solicitaçáodaSecÍoteÍiaMunicipaldoAssistênciasociâldoMunlcíplodecgnapuÀL.

h1pOpluAÇÃo:

D€ntm do OÍçêÍÍtênto de 2025, das Secrebriaa, exhte $evlsão oÍçemontárla pera 8Ôr

reallzada a despesa de acordo com a seguintê e§pocificação abaixo:

Av€nlda.,oaquim Tetê,336 - Cênüo - cÂt{ Pll^t- CÊP:5753(xm
cilP,, Ne 12-367.892/Í100142

Ôrglo: 07.00 - Seoetana Muniip€l do A8.istânoia Sotial

Unld.d. O]§am.nÚÍL: OO.7í - Furdo Munl'Pal de A!§isÉncia Sodel

Funclon.l PÍogtrlnáüca: 8.001 - MânuEn@ das Aç,€s ú Fundo Mtnlcipd dâ A3lbtlndâ Socbl

Ebmanto da D..p.ts: 3.3.90.38 - Ouüoc sêíf içoB d€ t8rcelÍo§ - p€!!E FBlcs

9. cúugulÁ NoilA - DA FlscAuz^cÃo.

9.1 A fiscellzâção do prssonte contrâto §eÉ exerdda por um ÍêpÍBsantanb da

AJministraÉo, á s.r nomeaao mediante Po'taíla, m quel coínpdrá dirimk 
'§ 

dú'l$s
qrà 

"rrgi,";" 
no curso da execução do contrato e de ürdo dará &nci5 à &ftnhisüaçáo'

9.'l . Í A ffscâltsação de que tÍate estra dáusula nâo êxdul nern mdtz a

rasponsabitidade 
- 
do LOCÁDOR, indllslvs poranto bÍc8iíos, por qmhucr

imagularüade, aiÍrda qu6 r€sulbnta de impeilaições Écnlcas, vídos ÍodibitôÍb8,

o, ã.pt"go ie maorial inadequado ou de qualldade lnbrior e' na ocon€rrcia
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:.,.,:|1.|.

dêsta, não implica 6m coÍÍ€sponsâbilidade do LOCATÁRIO ou de seus açntes

e PÍeposbs.

9.1.2. O ffecal do conbsb anobÉ em rcgisüo pÉpÍlo bdas âs ocorÉndas

Íslacionadâs coín a sxêqrção do contrab, indlcando dla' Írús e ano' b€m coÍno

o nome das pessoas eventualments ênvolvijas' dffiÍminando o quê Íor

nscessáÍlo à regulaÍlzâção das fallas ou daúeltos obs6n'ados e encamlnhando

os apontamenhs a autoritade competenb p6ÍE § pÍovld&lcias cabÍvels'

9.'1.3. A gêsüio e fiscalizaçâo do contrato seguirão as dbpoolçõ€s da Lei n'

14.133121 e os tus trctmaü"os r€gulamêntaÍE coÍÍ€spond€nbs'

g.1.4. A§ deci§õê3 e provldêncies quê ultrapâsseÍ€m a coínpet'Ída Íto íscd do

contrato d€vorão *, *ti.lt"o"" a sor,s supoÍioíB cm tompo hátÍ|, Paía a

adoÉo das Ínodides convsn'lenbs '

9.1.5' O LOCADOR poderá indicar um ÍepÍ€ontant8 para ropresentá-lo na

êxecuçáo do contrâto.

1À cúusu!Á DÉcmA - DAS IIFRACôES E DAS SA}{GôES AOnN§trRAÍlvAs'

10.1. A inoxedlção total ou paÍcial do contrato' ou o doscümPrimonto dê qualquaÍ doS

derler€s elancados no contrau, suÉnare o LOgADOI' gaÍentldos o contradltóÍb o a

;;ilJàs;ã pt lrrro ol -iÉ"*úrlaadê cMl." g$n"l e me nrcHes da Lel

14.t33l2ü21e do D€cÍ€to 
"- 

ir66;'d" t+ O" 
'"tço 

da 2O?4'' ou ouÚo qtÉ wnha a

substituÍ.|o, às P€nalidados do:

a. AdlrclGnclâ em razão do doscumpÍim6nto' do poquêna -]afn*: 19
obÍigaçâo regar oujffiÉá á si' qüanOo nâo.ss lu*incaÍ â apllcaÉo de

#:*§ffi íi;lã*riH*Lt""r"srffi ::HJIJB:H
sanÉo meis grave;

b. ulta:

b.'1. Moralória de 2% por dia de atraso iniustiÍcâdo' sobÉ o vebr mensal dâ

contrataÉo;

b.2' Compensatória: enbe 0,5oÁ (cinco dócimos por cento) até 30oÁ (tÍinta poÍ

á"t Ê[ã ã *lor total do conào, m caso dê inêxocução parclal ou total do

obieto;

b.2.2. consklera-se lnêxecuÉo total do confato o atraao suporior a 30 (trlnta)

ãi"" no ormptimonto do prazo estabelecido no contrato ou ênbe as psÍtes;

a

* s

Avênida loaqulm Tetê, 336 - C.ntro - CÂNAPUAI - cEP: 5753&O0O
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b.2.3. A multa pod€rá s€r desconbda de pagBmenb oventrâlÍn€nb d€vido po18

conhatante decorÍênte de ouEos conlÍatos firmados com a adminisfa@o
pública municipâ|.

b.2.4. A aplicaçâo d€ mulüâ moratórie não impediÉ quo e dminlsf8ção a

convgÍta êm compensatóÍiia o pÍomova a eíin@ unllsbrd do conlmb
cumulada de ouhas sanÉes proÚsEs na Lol íaderal no 14.133' de 2o21

c. lmpedlnrnto dc llcltar . contÍãtar, pelo prazo de ató tês ano!}, e 3êr

apíicada quando não sê jwtlficer a lmposlção d€ outa mals grave, àquele
que:

il.
ilr.

Der cáusa à inexecução parcial do coÍ{rato, guo sup€ÍB a graüdada
daqu6la pÍ€vista no inciso l& art. í55 da l'ol fu&ral no '14.133/21' ou
qui caúe grave dano à admlnisÚaçâo, âo funcirnaÍnênb dos

aerviços públicos ou ao intêí€€so colêtfuo;
Der causa à inêxecução total do contato;
Não manter a pÍopo6ta, salvo êm doooí€rcia de fab supen'€niontô
deüda mente iustifi cado;
Ensejar o retardamento da execuçft ou da ânlÍêgs do obieb da
conFâtaçáo sêm motivo iustificado.

IV

d. Í).cltÍação de inldoneldade para llcitar ou conbahr com I Adminlsteção
Pública, no caso do:
l. à LOCADOR âpÍêsêntrar dedâraÉo ou documonEção Íalsa para a

celebraçpo do conÚato ou om sue execuÉo;
ll. o LocÁoOR íraudar a ou píaücer ato fraudulento na exeanção do

contrato;
Itl. Comporiar+e do modo inldôneo ou coÍnobr Íraude de qÚ§trr

nafuÍeza;
Praücar atos ilícibs com vistas a frusiÍar c objetivos ô coítffi;
Prallcar ato l6sit o prêvisto no aít. 5o da Lei F€d€íal n. 12.8{6,12013

v

10.1.1-A penalidade de multa pode ser apllcadâ cumulativamonb o(xn aa

d€mals sânções.

10.1.2. Na eplicaçáo da§ sançÕ€s seriio coNidoÍade:

l- a naturêza e a gravidade da infraçáo comeúHa:

ll- As peculiari<tades do caso concÍeto:

lll- âs circ n§táncias agrâvantes ou atênuante§;

lV- Os danos quê d6le pmvierêm para a AdmhbraÉo PÚblba;

avênida ,lorqulm Tetê 336 - Cêntro - CAilÁPUAt - cCP: 5753G@0
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10.2 A aplicação de qualquer das penalidades prêvi8tas malizar+a-á €m Píocoaso
administraüvo que assegurará o confaditótio e a ampla debsa observando'sê o
pÍocêdimento previsto na Lei no í4.133/2021.

'10.3. As multras devklas e/ou prejuÍzos causados ao LOCATÁRIO sorâo d€duzidoô dos
valores a seram pagos, ou recolhHos em farror do Municíplo, ou ainda, quando fur o
caso, serão imcÍltos na DÍvlda Ativa do Municíplo a cobrados judlclâlment€.

10.4. As ssnÉes aqui preüstas são lndependentos enhê si, podendo 3ôr adhadas
isoladas ou, no caso des mu]!as, cumulaüvamênto, sem prcJuÍzo dc outas madiles
cabÍveb.

íT. CIáUSUIÁ DÉCITA PRIIEIRA - XEOIDAS ACAUTELADORAS.

'I 1 .1 A Adminisração Públbe pod6É, Ínotirrâdaínente, adotâr píovldêncies

acauteladoras, induslvo r€tondo o pagamento, como furme do pÍsrEnlr e ocorÍência do
dano de difÍcil ou imposeÍvel reparaçâo.

la cLÁusuu pÉcltA sEGullDA- DA ALTERACÃO DO COIITRATO

12.í . Este contrato pod6É §er albredo, mêdianto Temo Adit'n o, para melhor adequaçâo

ao alendiÍnonto da Íinalidade dê intsÍ€sse público I qus 3â dêstina o para os casoa

previstos n6ste instniÍnonb, s€ndo assêgurada m LOCADOR a ínânutonção do

equilÍbrio econômicc'fi nancairo do ajusta.

12.2, Caso, por razõôs do intoÍ€§sê público devidarrente jwüfoâdas, o LOCATÁR|O

decirJa devolver o inÉvel e resciÍrdir o contrato, anbs do tóÍmim do s8u prazo do

vigôncia, ficaÉ dlspênsach do pagamento de qualquer multa, d€§do quê noüfrquê o

LOCADOR, por €scÍito, com antscêdôncia mÍniÍna de iD (trlnta) dias;

12.2.1. Nosta hiÉtese, ceso náo noüfiquê tempostivamonb o LOCADOR, e desde que

este não tenha lncorÍido om culpa, o LOCATARIO licârá sujetb ao pagaÍnonto dê multie

equivalento a 01 (um) aluguel, segundo pmporçâo pÍ€ü§ta no art. 40 da Lei 8.245, de
'1991 e no art. 413 do Código Ciú|, consldeÍandose o prazo raslante para o táÍmim da

ügência do contrato;

12.3. Sê, duranto e locaÉo, a coiss locada sê dôtsÍlorar, som crdpe do LOCATÁR|O e
o imóvel ainda servlr para o lim e que se disponha, a Gtc caboÉ poclir mduçâo
proporcional do valor da locaçÉo;

12.4. Durante o prezo Estiputedo para a duraÉo do contrab' Ítáo poderá o LOCADOR
reaver o imóvêl locâdo (aÍ1. 40 da Lei Federal n. 8.24511991)

í3. CúUSUI-A DÉCIXA TERCEIRA - DA EXTINCAO COiITRATAL

13.'l O LOGATARIO, no seu lídimo intsro8se, poderá extrlguir 6ste conhato, §oÍÍl

qualquer ônus, em caso de des@mpÍirnonb total ou parcisl de qualgrcr dátrsula

Avenld. Joaquim Têtê, 3:16 - Centm - CANAPT/AL - CEP:5753G@
CNPJ Nr 12.367.892/0001{2
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contsatual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sêm pÍ€Juízo & epllceção üs
penalidades cabí\êis.

13.'l.t A extinçâo por descumpÍlmonto das cláusulas e obrlg€ç6e8 cont?Uals
acarÍetârá a ôx6cuçâo dos valores da6 muJlaa ê lndenlzeÉos devldos ao
LOCATARIO, bem como a Éhnçlo doa crúdlto. dccorrcntor do oonffio,
até o limite dos prcjuízos ceusâdo6, além das sançõas prBúsEs nesb
insEumênto.

13.2 Também constifui rnotivo pere I extlnçáo do conbato a oconúncie de quelqucr das
higótêsâs anumeradas no artigo 137 dâ Lêi no 14.133, ú X21, quo sêiam aplicávds a
esta êlaÉo locatída.

13.3 Nos ca8o3 em que Íêste impossibilitada â oorpação do imô!rô|, his coím inoÔndio,
desmoronamenb, dosapropÍieção, caso brtuib ou força mabr otc., o LOCATÁR|O
podeó concldeÍaÍ o conffio rt clndldo Imedl.t tn nb, ílendo dleponredr de
quelquer pÉvle notlícação, ou mult!, d..dc quc, n ef. hhób.., nlo tenhr
concorrldo para a rlhraçlo.

13.4 O procedimento formal dê oxtinÉo contratual teÉ inÍcio medlanb müfrcação
êscÍitâ, entrogue dií€tamentê ao LOCADOR, por vla postal, com avleo do I€ceblm€nb,
ou endereço elebnico.

13.5 Os casos da Í€6clsião contrafual sêrão ÍorÍmbnonb motive(bs nos aubs,
assegurado o contraditório e a ampla d#sa, e prccodidoo dê aubÍizaÊ escÍib e
fundamentada da autorídado compêt8nb.

í3.6 O t6rmo de rescisáo deveÉ indicar, confurme o caso:

I 3.6. 1 Balanço dos e\rentos contrat eis já cumpÍidos ou paÍdalmente
cumpÍidG;

13.6.2 Relação dos pagamentoe já efetuados e aandâ dot ide;
13,6.3 lndenizagõee e mulbs.

!á clÁusur pÉcrnA oUARTA - pA puBucAcAo.

14.1 - CabeÉ ao LOCATÁR|O prwidenchr, por sue conta, a publicação lesumida do
ContÍato, que á condirFo indi§p€nsáv€l para a sua 6llcácie, confr,Ímo pr3celtus o ert. 94
da Lei 14.133f2021.

1E CLÁUSUIâ DÉctHA OUTNTA - pAS OtSpOStCoES GERATS.

Averldâ Joáquim TGtê, 336 - CêntÍo - CÂ APl/At- CEpr 5753Gm
ctitPJ Nr 12.367.892/000142
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15.1 - & cssos on{3Éoê ou sitrr9õê§ nlo ôxp{cbdes nB cátreutr! dr3E mfltâto
ssràõ dociJidoa pelú LOCAIARI0. qündo s! dtrpodçôàs onfidas na LA nr g.âa§. d;
1991. e na Lol rf 14.13i], dÊ 2021, subridiarlamentà, tern co,lro no. daíriris .b
noÍr tlrvoo cüÍrl8bs. qu6 Íesm p6íL rnbgíanls fui,a currmo, ridepôÍrdoÍeÍrrcab
ds srJâs lr&fiscÍqóÕs.
15.â EBtô conrâl,o ôdrtifiusÉ âm vtg6( 6m qu&uôr hlpó{€re dr slsnrçào do iÍrúvÕl
locado. Í_ra blIna cb edoo tr de Lôi rf 8145, dB 1S01, fr@tô drdB I arOrtaCa e
awÍtd{ão &stâ irrlruirÊrÍo ns ÍÍrfículo dô trlôvol irÍü eo Ofidel & nagbto dc
líI!úvÊls coín!ê!ânh,

18. CLÀlrsULA DÊClrlâ SEXIA - OO FORO.

16.í Fk,â el€itô o-ÍoÍo do. Mrfiit p.o dr Coútralsnb, eom Í€núnd8 orptma r qrslflr.íqrtÍo por mes_privlaghdo qrô roi. oü vônta so toín r, poíE &lnrh qr/*Er.r S.rdit sque possâm ed\rlÍ (b pa€saÍb Cont?ato.

E ,Bsim, porsa&íúín rdm lu!Ê!s r rcoí&, tpÕa Sdo Ê achado Eofi&ÍÍrra, aa psÍb,
ÊâBlnâm o pís!6.ll hsrlJÍÍt ílb, rm 03 (báe) vtae de sud bor c funm pü um tô d&
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AVISO DE R€SULTADO CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N"
001/2025pmc
Processo Adm: N' 02 I 200ol /2025

Objeto: Construção de l0 Unidades Habitacionais

Empresas vencedoras valor toal: R$ 506.900,00 (quinhentos e sei§

mil e novecentos reais): VM LOCACOES CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI (28796562000102) com o lote: I no valoÍ total
de RS 506.900,00 (quinhentos e seis mil e novecentos Íeais)-

CAMPESTRE - AL.2l de março de 2025

,4MARO MOREIRA DE OLIVEIRÀ JÜNIOR
Condutor dc Processos

Publicado por:
José Cicero da Silva

Código Identilicador:F83ClBF I

ESTADO DE ÂLÂGOAS
PREFEITURA MTIMCIPAL DE CANAPI

SECRET.{RTA MUNICIPAL DE A.DMINISTRAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO

-caÀAgtocêcaa

lgftI]Êgg[: Credencià mênlo n' 0I /2025

Publicodo Por:
Gilmo Mâlta de Menezes

CódiBo Idcotifi crdor:FD2FDA84

ST]CRT]TARIA MUNICI PAL DE ASSISl'ÊNCIA SOCIÀL
EXTRATO DO CONTRÀTO N' I]/2025

hX TRATO DO CONTRATO N' I]/2025

INEXIGIBILIDÀDE DE LICITAÇÃO I I/2025;
Fundamento Legal: aÍt. 74. incisô V. § 5". inciso ll, da ki 14.133 de

l'de abril de 2021.

Obj€to: Credenciamento de leiloeiro(s) para realizaçÀo, mediante

contratos especificos. de leilôes destinados à alienaçào de bens

inserviveis de qualquer natureza, incorporados ao patrimônio público

municipal.

Com bâse nas infonnaçôes conslânles do pÍeseDte Processo,

homologo o pÍesente procedimento licitatôrio. conforme o objeto

descrilo acima. ordem de classificâçào de§crita no edital, para

cÍedenciamcoto dos leiloeiros conforme segue: CRJSTIÀNE
BARROS DA MOTA BÀLBINO, inscrita na Junta Comercial de

Alagoas sob n'018/2018, foi a l'a registrar seu requerimento às

08h49mim: JoNAS GABRIEL ANTUNES MOREIRÁ, inscrib na

Junta Comercial de Alagoas sob n' 03/2024 foi o 2" a registrar seu

Íequerimento as oghf,ómiD. I,UCAS RAFÀEL ÀNTUNES
MORIIR , inscrito na Junta Comercial de Alagoas sob n" 0512024,

foi o 3'a registrâÍ seu requerimento as 09h53min, FERNANDO
CAETA:{O MOREIRÂ FILHO, inscrito na Junta Comercial de

{lagoas sob n' 04/2024, foi o 4' a registrar seu requerimento. âts

e thssmin. IDUÀRDO SCHMITZ insc.ito na Junta Comercial de

-Alagoas sob n" 0l/2024. foi o 5'a registrar seu requerimenlo as

l0h36miÍ, OSMAN SOBRÀL E SILVA. inscrito na Junrâ

Comercial do Estado de Alagoas sob n" 006i 1989. foi o 6'a registraÍ

seu rcquerimenlo. as llh23min. ALEXANDRI ALMEIDA DE

SOUZÂ E SILVA, inscÍilo na Junta Comerciâl do Estado de AlaSoas

sob n' 205?/201E, foi o 7' a registrar seu Íequerimcnto, as l5h40min,
OLDICÉA SOBRAL E SILVA DE ALBUQUERQUE' iNSCTitâ NA

Junm ComeÍciat de Alagoas sob n'014/2008, CPF n" 34? 857.364-53,

foi â I'a rcgistrar seu requerimento, às lóh3omin

Canapi.20 de março de 2025.

JOSÉLIA ,VELO DE LIMÀ
Prcfeila

ú,
Contratânte: MUNTCiPIO DE CANAPI
Contratado: Geovl 30.1G3 dr GrrDt
Objeto: Locação do imóvel, tendo como finalidade ptecipua o

fuucionamcnto do Almoxarifado Central. enr atendimento a

solicitação dâ Secretaria Municipâl Administração
Valor global: R$ 14.4fi),00 (quatorre mil e quaÍocêtrtos reai§)
Vigência: 3l de dezembro de 2025
CelebraÇão: 17 l0l 12025

Signaúrios: Josélia Melo de Lima e Geová Soares da Gama

Poblic.do Por:
cilnro Maltâ de Meíezes

Código IdentiÍicrdor:C287C34E

SECRETARIA MUNICTPÀL DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL
EXTRATO DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N'3I/2025

EXTRATO DA ÀTÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N" ]I/2025

Pregão Eletrônico 0612025

Fundamento l,egal: Lei n" 14.ll3,de l"deâbril de 2021. do Decreto

Municipal n'05 de 15 de Janeiro de 2024, Lei Complementar n' 123,

de 14 de dezembro de 2006 e demais legislaçio aplicável;
órgão gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÀPVAL

Fomccedom registrada: JL DISTRIBUIDORA DE PRODTITOS E

sERVrÇOS LTDA. CNPJ 56.191.72710001-52

Objeto: Registro de preços para futura e evenrual contrÀtação de

empresa para aquisiçào de gênero§ alimenúcios, especificamente arroz

e peixe, destinado a distribuição paÍa âs familias em si§rÀção de

lulnerabilidade social do municípios de Cânapi, düánte o periodo da

semana sanla, incluindo sacolas plásticas.

VIGENCIA: l2 (doze) meses.

Valor Total Registrâdo: RS 87.600,00 (oitenla e sete mil e seiscentos

reais)
Firmado em: 1310312025

Signatrários: Josélia Melo de Lima e Juliana Lino de Souza

Publicado Por:
Cilmo Malta de Menezes

Código tdentllicedor:ÀCE4 I 961

SECRETARIA MTJI\ÍICIPÀL DE CULTURA
TERMO DE CONVÊNIO N' OOO9/2025

TERMO DE CONVÊNIO N' OOO9/2025

TERMO Dts CONVÊNIO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MLNICÍPIO DE CANAPIE
ERISVÀNIA MÀRIA RODRIGUES DA SILVA.

CONCEDENTE: OMUNICÍPIO DE CANAPI, pessoa jurídica de

direiro público, inscrito no CNPJMF §ob o no I 2.367.892/0001 -42,

com sede administrativa na Av. Joaquim Tetê' s/n, Centro' CEP no

57.530-000, neste ato representado pela PÍefeita'Sr(a).JOSELIA
MELO DE L[MA.inscrito no CPF n902.?69 304-87e Cedula

deldeÍrtidade n" I 230249SSP/AL:

CONVENENTE: ST. (A)ERISVÂNIA MÂRIÀ RODRIGUES DA

SllvA,residenle e domiciliário no povoado Mina Crande,zona

rural.S,N.município decanâpi - AL,inscriro no CPF: 029.178.094-30

e RG: 16841ó8.

I-CLÁUSULÀ PRIMEIRA - OBJETO
O presente termo tem porobjeto o apoio finânc€iroPARA A EQUTPE

DA CIDADE DE CANAPI _ AL, DISPUTAR O CAMPEONATO
DE FUTEBOL, QUE SERÁ REALIZÂDO NA CIDADE DE POÇO

DAS TRINCHEIRAS - AL.pedido no§ autos do processo pelo senhor

(a):ErisvâniaMâria Rodrigues da Silva,inscrito noCPF sob o n'
029.378.094-10. residente e dorniciliário no povoado Mina Grande.

zona rural, municipio de Caíapi - Al,oevento será reâlizado no dia

29de marçode 2025, na cidade de Poço das Trincheiras - AL

*r,rw rtrariomunicioal.com.br/ama I6


